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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos em geral para 
o município de Santa Luzia - MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com 
a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

1430 

1431 

1432 

O - ACETILCISTEÍNA 20MG/ML. FRASCO COM 

120ML. PEDIÁTRICO 

O - ACETILCISTEÍNA 40MG/ML. FRASCO COM 

120ML. ADULTO 

O - ACICLOVIR 200MG 

1433 ! O - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO lOOMG 

1434 O - ÁCIDO FÓLICO SMG 

1435 

1436 

1437 

1438 

1439 

1440 

1441 

i 1442 

1443 

1465. 

O - ALBENDAZOL 400MG 

O - ALBENDAZOL 40MG/ML. FRASCO COM 
lOML 

O - AMOXICILINA 2SOMG/5ML. FRASCO COM 
150ML 

O -AMOXICILINA SOOMG 

O - AMOXICILINA SOOMG/SML. FRASCO COM 
lSOML 

O - ATENOLOL lOOMG 

O - ATENOLOL 25MG 

O - ATENOLOL 50MG 

O - ATORVASTATINA CÁLCICA 10MG 

O - ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG 

O - AZITROMICINA OI-HIDRATADA SOOMG 

O - AZITROMICINA OI-HIDRATADA 600ML. 

FRASCO COM 600MG + 1 FLACONETE DILUENTE 

COM9ML 

O - BAÇLOFl;NO lOMG 

O;. BENZQATÔ·QE BENZI LA 250MG/ML. FRASCO 
COM lOOML 

O - BENZOILMffRONIDAZOL 40MG/ML. 
FRASCO COM lOOMU 

O- BESILATQOE ANL©DIPINO lOMG 

O - BESll;ATO DE ANL 

O - CLORIDRATO AMBROXOLOL 
INFANTIL. FRASCO C OOML 

.... +-"-"-'-"-'-'-.:+-'c..;.::_=--=-=-.:.,~--'--'-'-".;:;_---,-;f 
O - CLQRJDRATO 30MG/ 

1466 
ADULTO; FRASCO C 

1467 

GERMED 

GERMED 

GERMED 

IMEC 

Hipolabor 
Prati 

Prati 

Prati 

Prati 

EMS 

Prati 
Prati 
Prati 

EMS 

EMS 

Geolab 

Prati 

TEUTO 

LQF 

BELFAR 

Vitamedic 
Vitamedic 

Geolab 
Geolab 

NUTIVIT 

BIOLAB 
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XAROPE 

XAROPE 

COMP 

COMP 

COMP 

COMP 

SUSPENSÃO 

SUSPENSÃO 

CÁPSULAS 

SUSPENSÃO 

COMP 

COMP 

COMP 

COMP 

COMP 

CÁPSULAS 

PÓ PARA 

SUSPENSÃO 

COMP 

FRASCO 

SUSPENSÃO 

COMP 

COMP 

COMP 

·••·coMP 

tOMP 

250,00 R$15,00 R$ 3.750,00 

250,00 R$15,98 R$ 3.995,00 

7.500,00 R$ 0,90 R$ 6.750,00 

10.000,00 R$ 0,12 RS 1.200,00 
1 10.000,00 R$ 0,13 R$1.300,00 

10.000,00 RS 1,35 R$ 13.500,00 ' 
6.000,00 RS 2,30 R$ 13.800,00 

5.000,00 R$ 24,00 RS 120.000,00 

100.000,00 R$ 0,56 R$ 56.000,00 

250,00 R$18,00 R$ 4.500,00 

l 6.000,00 R$ 0,35 R$ 2.100,00 

10.000,00 R$ 0,07 R$ 700,00 

10.000,00 R$ 0,15 R$ 1.500,00 ! 
6.000,00 R$ 2,10 R$ 12.600,00 

6.000,00 R$ 2,20 R$ 13.200,00 

10.000,00 R$ 1,90 R$ 19.000,00 

6.000,00 R$15,50 R$ 93.000,00 

10.000,00 R$ 0,35 R$ 3.500,00 

2.500,00 R$13,00 RS 32.500,00 

2.500,00 R$ 13,00 R$ 32.500,00 

6.000,00 R$ 0,12 R$ 720,00 1 

6.000,00 R$ 0,15 R$ 900,00 

30.000,00 R$ 0,07 R$ 2.100,00 · 
! 30.000,00 R$ 0,10 R$ 3.000,00 

6.000,00 R$ 0,40 R$ 2.400,00 
! 6.000,00 R$ 0,26 R$ 1.560,00 . 

6.000,00 R$ 0,30 R$ 1.800,00 ' 

6.000,00 R$ 0,20 R$ 1.200,00 . 

6.000,00 t,i;is 0,24 R$ 1.440,00 

2.500,00 'R$18;SQ R$ 46.250,00 

2.SOQ,00 R$ 2.625,00 

2,500,QO , l R$ 1.400,00 

.i3.000,QO R$ 15.000,00 

i 6.000,QO R$ 11.400,00 

. 6.000,00 R$ 2.100,00 

6.00Q,QO R$ 29.400,00 
",Jé 

_e·····, .,.,, 

RS.30.000,00 6,.000,QO ' 

1.250,()0 

2,~po,qo 
·· 1 

6.00000 i 

30.oôo,bo i 
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1471 

1472 

1473 

1474 

1475 

1 1476 

i O - CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG 

O - CLORIDRATO DE PROMETAZINA 2SMG 

O - COMPLEXO B COMP 

O - COMPLEXO B SUSPENSÃO. FRASCO COM 
lOOML 

O- DEXAMETASONA 0,SMG/5ML. FRASCO COM 
lOOML 

O - DEXAMETASONA lMG/G (0,1%). BISNAGA 
COM lOG 

! 1477 ! O - DEXAMETASONA 4MG 

!].478 O - DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG 

i 
1479 

O - DICLOFENACO RESINATO lSMG/ML. 20ML. 
! FRASCO COM 20ML 

i 1480 

1 1481 

1 1482 

O - DIPIRONA SÓDICA 500MG 

O - DIPIRONA SÓDICA SOOMG/ML. FRASCO 
COM 20ML 

O - ESPIRINOLACTONA 25MG 

i 1483 i O - ESPIRINOLACTONA 50MG 

1484 1 O - FLUCONAZOL lOOMG/ML 

j 1485 i O - FLUCONAZOL 150MG 

1486 / O- FUROSEMIDA40MG 

' 1487 j O - GLIBENCLAMIDA SMG 
i 1488 1 O - GLICAZIDA 30MG 

lA89 i O - HIDROCLORATIAZIDA 25MG 

. ~ ! O - HIDROCLORATIAZIDA 50MG 

1491 J O - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 300MG 

BIOLAB 

CRISTALIA 

NATULAB 

Medquimica 

Farmace 

PRATI 

EMS 

GEOLAB 

CIMED 
1 

BRAINFARMA 

MEDQUIMICA 1 

GEOLAB 

EMS 

ISOFARMA 

MEDQUIMICA ! 
PRATI 

NEOQUIMICA 

PHARLAB 1 

MEDQUIMICA í 
MEDQUIMICA l 

AIRELA 1 

AIRELA 

COMP 

COMP 

COMP 

SOLUÇÃO 

FRASCO 

CREME 

COMP 

COMP 

FRASCO 

COMP 

GOTAS 

COMP 

COMP 

FRASCO 

COMP 

COMP 

COMP 

COMP 

COMP 

COMP 

SUSPENSÃO 

COMP 

! 6.000,00 j 
l 10.000,00 

10.000,00 

750,00 

2.500,00 

3.600,00 

6.000,00 
1 6.000,00 

2.500,00 

1 6.000,00 

6.000,00 

9.000,00 

9.000,00 i 
1 250,00 1 

6.000,00 

! 6.000,00 i 
! 10.000,00 i 

6.000,00 

i 6.000,00 

l 6.000,00 

l 6.000,00 1 

i 
1 

2.400,00 
1 

R$ 2,00 

R$ 0,29 

R$ 1,60 

R$ 8,50 

R$ 4,10 

R$ 3,00 

R$ 1,57 

R$ 0,14 

R$10,00 1 

R$ 0,28 

R$ 2,90 

R$ 0,52 

R$ 0,58 

R$15,00 

R$ 1,69 

R$ 0,10 

R$ 0,08 

R$ 0,50 

R$ 0,13 

R$ 0,17 

R$ 1,20 

R$ 4,70 

R$ 12.000,00 

R$ 2.900,00 

R$ 16.000,00 

R$ 6.375,00 

R$ 10.250,00 

R$ 10.800,00 

R$ 9.420,00 

R$ 840,00 

R$ 25.000,00 

R$ 1.680,00 

R$ 17.400,00 1 

R$ 4.680,00 

R$ 5.220,00 

R$ 3.750,00 

R$ 10.140,00 

R$ 600,00 

R$ 800,00 

R$ 3.000,00 

R$ 780,00 

R$ 1.020,00 

R$ 7.200,00 

R$ 11.280,00 

1493 O - IBUPROFENO 300MG Geolab COMP ! 6.000,00 1 R$ 0,25 R$ 1.500,00 

1 O - IBUPROFENO 50MG/ML. FRASCO COM Geolab I FRASCO li li, R$ 5,00 R$ 18.000,00 i 30ML 1 3.600,00 

'1495i' 0- IBUPROFENO 600MG MULTILAB COMP 1 10.000,00 j R$ 0,33 R$ 3.300,00 

O - IVERMECTINA 6MG NEO QUIMICA COMP 6.000,00 R$ 0,71 R$ 4.260,00 

LOSARTANA POTÁSSICA lOOMG PRATI COMP i 600,00 1 R$ 0,45 R$ 270,00 

LOSARTANA POTÁSSICA 50MG NEO QUIMI COMP 1 15.000,00 R$ 0,09 R$ 1.350,00 

2.2-No valor acima estão iriiluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos; _encargos sofiais, tr~balhistas, pre~idenciários, fisc~is e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outro$ necessanCJi;,ao cumprimento integral do obJeto da contrataçao. 
2.3 ::,º valor33cifha é mer~ente estjm~tivo, de forma qufqs pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4;.., Sãpanexos à, este i~strf mento e vincula~ e~,t~,,c6ntrataqão, ind~p~~dentemente de transcrição: 

~.3.1- p Term~ d~ Rt,!erênci~ que e~JJ~SCJp a contfatação, 1)11') especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 

çloobjeto; , \ // i // : // ••• / · 
2.3.2,;-J~ital de Li~itação e/q~ /\Viso de qontrataçiÍ 
2.3.37J1;~roposta ~o Cont~í)t:ÍdCJ; • 
2}.4- tµais apexosdos docum,ento~ supr 

r;ratação terá inícicfn~, _data d 
~ei nº '.1.4.13:3, de 4021, e, e • aso de serviços e fornecimeptos 
106 e 107 da l..ei riº 14.133, dk 2021: • ·•· · / 

· 4.1.77 (),prazo de figência ~efá automatipamentT, rr~gado, ipdepen9.~~t~~ente d~ termo ~ditl\/CJ, quando o objeto não for 
c9.ncluíqo no períqcio firmado acima, re~salv~dás a, proyidênqias sabíveif no ç~so 9e c~!.Pá dq cÓnttatado, previstas neste 

. ihstrum~nto. , J,,/ >' i )// i '<.i• í 
4.1.2 -t prorro~;:if<t~e que trata esse)tfrr é condirionadaàayaHação, p~r parte ?QfEl.~~or do qontrato'.,.d~v,antajosidade da 
prorrog;:ição'. a qu11 deverá ser re~lizâdí) ~oti_11~darren~7rtÓrlj b1se .no ljlistó~_iço d~ Gést~o dq Coptráto,!nôsp~incípios da 
m~nutenção · da n~cessidádl), flPO~omicidade e ·qpgrtunidadeida cortt~~1a~o, e nqs demài~ .. ~spe'ti:os q4e forém.julgados 

relev_~.nff~. ! _/ Y • : .. / i'>. , 
~'..2 - q con~ratadCJ não tem ~irei:C>subj:tivo ~prorroga~iio coptràtpaL 
3.3 ,;- Em caso de prorrogaçãç, q.e·contrato dever~. Sflr,promoviqa mediar,t~ çelébraç~o de tétll)tj açlitÍvo. 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

6.1-Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
201,~(~GPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
çleclaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - ás dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os prir1cípios ~9att pº da LGPD. 
7,3 - Éjved~do o 1ompa,(tilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4/-.,,A, Administração de'verá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venl)aíh? ser cel~brados pelp CONTRATADO. 
7.5:.... :errnin~,,do 1 tra~~en~o dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do af!:. 16 da,~,~~D, incluirjdo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cÚ!ll~fimento d,e9b~igações jegais ou cqnir~tuais e somen:e,e,nq,,~anto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É deverdo confrat~do 9rientar e tteinar~eus empr1;1gádis sõbr: os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 ;;- ? CONTR~TADÓ ç17jerá exigiqde sub ,,~Pljfadores f subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
per'."'ªr~cendo integralmfrytf!{esponsáyel por g~Í:~htir sua ob?ervând~>, 
?,8 - ,p CQ~T~TANTJ;, poperáf:alizrr dHigêrÍc(a par~ aferir opumwimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
pronta;mente ey7rtµai; pedi?os de CQr:"rfOliâção ftrmul~do('fr/''' . : 
7.9-q CONT~J'~~O deverf prestar,:po,,~razo fixa;do pelo 59NTRATAN.,, prorrogável justificadamente, q4,aisquer informações acerca 

<pos dapos pessoa!s par~w"jprim7ptó da LGpp, inélusivr,qua ential descarte realizado. 
7.lQ,-:-;B~ncos de dado; evf,~t~9fmente formado~ª ~9rtir de ,, s e I st{~;mento contratual, notadamente rquelesq~e se proponham a 
arm~~f!n~r dados, pessoai~, ri~em ser mantidos ljlll ambien e virtual,ppqtrolado, com regiJtf9,individupl rastre~yel de tratamentos 
realiza~os (LGPD, art. 37), co!Tl capa acesso, data, hó~âri9 e r stro d9'Ílnplidape, para efeitp,de resppnsabijizaçã9,,em caso de eventuais 
ômissqes, desvi~s ou abusos) \ ,\,, ,,, , ,, ',', ,',' 

7.10.1 '4 Os referidos bancos'de dados devem se nvolvidps em fof,rnato interoperável, aiir, de garantir a reutilização 
de~~s clado~pela ~dministfação nas hipftese;prê tas, na LGPD. 
çontrato está Sujriiºl se~ alterado nos ~m~edime os pêrtin~n;es''ao trtamêht9,d 

de comp~tente, e~ rspecial a ANPD por r:r1eio de opi .,iões técniç~s ou reCO!Jlendaçõe 
e COl')Vênjos de que tr.ata ! o,,& 1º d~ art,?6 pa ~GPD çleverã9Js 
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16- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
02 - PODER EXECUTIVO 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
02 - PODER EXECUTIVO 
16- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4Q, do art. 137, da Lei nQ 14.133, de 2021. 
9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

-o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
sou subordinados. 

O Cont~_<1ti3dp deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Çpntrafo, ª;~umindoq:i.mo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, :as obrigaçqes a seg4ir dispostas. 
10.2 :cc<Em casos de forneç\mento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
p9rtuguês,,:da relaçãp_.çlánjde de assistência técnica autorizada. 
10}'; Resp~nsi3_b,\fü<1rcse pelps vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Cq_nspmidor (LeI Jl!! 8.078, d~ 1990). i ••.,,, , . 
~0.4t Com~rJicâr; aÔÇ~NTRf TANTE, n(? pr.i .. ~o máximo 9~0·24j(~lnt: e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibiJitém o cumprirn:n}o do prazoi previst9, co~ a devid<j compr,9:,ação. 
10.5 --;~tender às determin<jf~es regulares emiti~ª~pelo fiscal ou gestoç.po contrato ou autoridade superior (art. 137, li} e prestar todo 
esclarecim:_nto 09 inforrnaç~o pq~ eles Tolicitapo:S.' >, : ,,./,/ 
10.6-feparar, corri~ir, rem9ver, rece.n1tr~irou sub,stituir;~s spa!; expensfs, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os ben? nos quai~se verifica1em vícios'.pefoitos ouincorreçõ:r~esultant

7
s da execução ou dos materiais empregados. 

tº·7 - Respo9sábiliz<1r:se P7los vkips e 'aanos deç:orren!~S da e~7wçã9 do objeto, bem como por tod9 e q~alquer dano causado à 
Adrninjst~ação ou terceir.9s, )n~9,reduzindo éSS<j r:s~9nsabili?ade a ~:cflização ou o acompanhamento da exeçpção contratual pelo 
CONTf:\ATANTE, que ficará' a!Jtorizado a descontatj.dos paganpentos devidos ou da garantia, c:~so exigida; o valor c9rrespondente aos 
danos sófridos. ' · · ., · · · ' 
1d'.8-A erripr:sa CONTRATJ:\DA dev:rá entregar ao setÔr{7s9on~ável pela fisêal.J~ação 9oêont~ato,'Ju1;1to ÇO!l]a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os s~~uintes do~umentos~rlacionadol na Ordeffi;~e Fornecirento/se5:i~. ,, . 
10.9 1 Resp9psabilii~r-se ~lo cpl'l)primento da1 obri~a_ções ·pr7vista7 em !c;orfo,Conve~ção, ~j,ssí9fó ,seletivo de Trabalho ou 

'eqlJiva!en}~· das ,categorias ::abr9ngidas pelo contratpvP0r ttda;· ª~. ?b~igações tr,balhls\,<jS, foci31is, pr~videhc).~rias, tributá rias e as 
demaiiprevistas em legisfaç,p específica, cuja inad,jmplência não tran'sfeit;Í responfabilidade 1;°tONTR~TANTE; '< 
10:10 '. C9municar ao Fis591qôq:rntrato, no pra30°d~"2.~ (vinte e quatr9}n?ra~, qualq~er oco~rê~da.<jnormal ou acigentêque se verifique 
po loc11 da eJ!.~cução9.o obj

7
to càntratual. ,·· . ··.. , . ,, , , . ··•··.. . . 

10.11 t Paralisar,,por determinação do. ONTRATAl)ITE, quâlq, r'atividad~ que nãO.~§tE!j; sendtj exec~tàd~5ie~cordo!com a bóatécnica 
ou qu1 ponha ernihs~o a segrranç s,;oas ou ~ens ei.ros. 
lQ:12 ... M~pter durante.!od,p vi~ o éo11!ratcí, ell]. patil:Íiliqade ~om 9sóbrigaç6es ass~mid9ltodas ~sçond1t;ões exigidas para 
habilitàçãb na licitação, oúpãraqualific ão, na CQrJtrâtação direta; 
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10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, 
d, da Lei n2 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.~. -jErn .. sê trat~ndo de .p.bjeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de ter~m· sido cum,pridas º~?ão as obrigações de ambas as partes contraentes. 

· · ;L2.1 7o con~r,ato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
~r'éqitos, o~~arhent~rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
ll.2.2;tA extinçã9 nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratàdo.pelo C<;>NTRATANTEQ.!'!Sse sentido c9m 'êlqrnenos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
;1.2.3--;Cas'oarotjficação da qão-toQtinuid~.9ê do nt~àtqde que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 

,f data dei3niversári9( a extinção contratu;;i,iocÓrrerá ós 2 (d'ois) meses da data da comunicação. 
11.? Ljo Ep.ntrat9 pode s.l:lr rxtjnto antfS de cyrnprid<'IS as o igaçõ:5rí,le estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivcjs previ~tos'no <'!rtigo 137 da~:i n~ 1~)33/2t, bemc .. o anJ.igavelr;nente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.l'y Nesta hipótese, aplic~m•se também os arti 138 e 139 da mesma Lei. 
113.2fA<'llteraçãf socialqu a 1'1'1.fdificaÇfÍo da fin, aqe ou dafestrutura da empresa não ensejará;i rescisão se não restringir 

sya capacidad~ de Fºn.5 .. luir o contratf.: 
11.3.2:1.+,Se a operação impli udanç~ da pes~oi'lúurídica contratada, deverá ser fqrmalizadotermo aditivo para 
alteraçãcjsybjetiva. 

11'.4-'b termo de rescisão, sempre que possível, s1rá pr!;!5edi~o: 
11.4:1 :-' Balanço d9s eventos .. ~ontratuais;já cumpriep..s,ôÚ parciilment~qJmpfÍdos; 
11.4 .. ?+R:lação dqs pagam,l:lntos já efet~ados e aJn~a .. eevidos;1 . 

>. I lJ,4.3 - lnder:J.i~aç9es e r;núítas. , ·' , , . t , ; >.. 1 ; 

11.S s:lextinção do contr;;it9 l')ãó configura óbice P: .. ~ra o recorhecimeqt3 .9º deseq~ilíbrio ecqn~rnico-fin~nceiro,Npótese em que será 
con5eê!ic;l~ indeni~ação p~~ "1ei9 de termo indeTi.?.af<itio (art. 431, capuJ, c;la.Lei n.2 lf.133, d:)0~.1). , 
11.6 -p coqtrato poderá se~ extin~o caso sesonst<'lte q1.1~ o q>NT~TA rha,~tém!vínc .. ~Jo··de nato(:~ª t1cnic~., côrn~rcial,.econômica, 
financt?ira, trab.ill'jista ou civi.l com diri~.eTte do órg?o ou entid~d.econtr nte iiuçoinagente pµblico ql!çJ!'!Pha dese,p,penhad9 função 
na licit~ção ou a · a fiscali,i:ação ou !}<!'gestão do que dei · iro ou p~r(;!nte em li. ha reta, çolateral 

u oriafiníd . .id terc ' ' ' ·· 14,,133, 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 1S6, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -IA aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
..... causado ao cqNT~J~NTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

·1:t4 -Ir od9s~s s~nçõesprevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, 
de20it)( . 

·, .~2.4.17Antes ~ .. "'•â°flicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
i:fes~a iptin,9ção (,rt. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.sC:se a m~lta;iplicãda e a$ indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao .çqNTRAT~.P9><1,,l~m da ,perda dess~ i;alor, a diferenç?cs;êr~ descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 

·. j4c:Jidalme11te (artf 156t .. ~8º, ~a Lei n2 11-1ú,c:Je 2021) 0 ; • 

12.6,::- Previamente ao erica · inhamento à cob ·udicial, <!: multa pqderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trillt<ÍJ·dJ,as, a corÍtar da d nicaçã9 enviada,pila autoridade competente. 
p:7-f apliçaçã das san"' so~dmi~istr~t,ivó q~e assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
~bservando-;êQ evilSt,Ç>;nJ:Y arágrafo~~9art. 158 Pª Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de lici+r e con {~ de d ... ração. jdoneida e para IJpi~( ... ~u cont1atar . 

.. ·· 1,2.8 -iNa apJ das.7ançfes s~v;ãÓ conslti~.tªdo~ (a~,.156, ~12,cct~ Lei 112 14.133, de 2021): 
Aí) a n reza e·a,~rjay;idáde da infração.fql'l}etida; 

b) as uliaridades<c:Jo caso concreto; ·· t' 
-- 'b), __ ~s cir unstânciaSi ag·rayantes ou atenua:;nt~'s;,

1 
f ,:,/ 

d) dsfl. os que dela provler~m para o C~NTRÀ'r~~t~.; •·· . 
e) ai • <19tação oçi o aperfe,l:çoamento ~ progra~;c:J~ integrifade, co~f~(~e norm~s e ori 

. 1~.9 -! Os ~~~ - evlsto.s e ' o infrações adminisfrativê!s••rÍa tei q~ 14.p3, de •2oi1, o.y l utras.Aei 
Adrninjstc.ação Pdblica 'q1..1e am!Sém sejam tipifiqa9ps' comq ata's 1~.sirp~,ná Lei l n2 12 de' 2013 
conju,n,tâmente, +s me /tos, observados f.Pf(f procedijnental eJ~t?ddade cc;,mpetent 
17,10 t A·pe,rsom!lidade,.J 1caqp CONTRAT~D0 1po'de,.~á seqdescppsid(;!ràda. sem queuti 
êncob~ir ou cli!;~.i➔~.l9r~ pr a dÓs·.i,t~s ilíçltbs pr stosne,~tt5pni:'~ato tu pa'ra ~ç:a{con 
efeito~, das sani~çaplicad à pess;ê!'t,ú;ídica se º esten9,iflps aos seys admi ,, . :dores e , CIOS co 

.. pessoa, jurídipa sµces?ora à eiypi~sa'• cJ .. f me o r~.rno fÓm. relaç1o de,çoli!lflçãp •.. ºu cpntrolEJ, 
éO{)l;~A;J\C>O, o~servâdçs m,,tóétos o's casos, nJrrcíclitórip, a ~mpla cjefesa e a j>brigàtqrie~a~·de a 
da Leí::::itf 14.133, ~e 2021f: ,. ' "'" 1 '''·; " /:i' 

1 ·--,,,_ t «' 
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12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sànções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato. 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

17.1-P presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 -\lncumbirá,~o CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
previs1/a no art,94 d~ Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

·14, .. 131, d~2Ó21, (j! ao âr\8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3'c)zicâ eleito o Foro da5omarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que.não·puderem;ser con:ipqstos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

HE~IK .,.,ES ~!LVA RÃll/!OS : 
SECRETÁ~.IOjfll!!JNICIPAL DE SA(JD~ 

PORTARIA: 006/2025 . 
FELIPE ALVES DE) - .1;~:~:~0

L:;~;adigital por 

SOUZA:0571552?~,0-··~~~i:~.!~~::54:04 _03,00 

FELIPE :ALVES DE SOUZA · 

SECR'™10 M:~~;=::t E FINANÇM lTEMUNHÁs 

NOME: 
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Santa Luzia - MA, 17 de Março de 2026 

PELA CONTRATADA 

BENTES SOUSA E C:IÁlTDA 
VALDIRA BENTES DE SOUSA 

CPF N!! 211. *** .Í"**-68 
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Secretaria \lunicipal de Go, erno e Gestão -
SEl\1GOV 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 03/2026. 

A VISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 03/2026. PROCESSO ADM. 
Nº 18/2026. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através 
do seu Agente de Contratação, toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará no 
dia 03 de Abril de 2026, às 09:00hs (Nove horas). 
Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 
nº 04/2026, objetivando a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica para o Município de Santa 
Luzia -MA, conforme detalhamentos constantes 
no Anexo I - Projeto Básico, em sessão pública 
on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET através do site 
https:/ /www .licitasantaluziama.com. br/. Com 
fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de 
sistema eletrônico, qual seja 
https://www .licitasantaluziama.com.br/; ou Portal 
da Transparência do Município ou poderá ser 
solicitado através do e-mail 
licitasantaluzia@gmail.com ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Santa 
Luzia/MA, 13 Março de 2026. Leandro Dutra de 
Andrade. Secretário de Gestão e Governo. 

Publicado por; Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: wpu2ulbsov220260317090306 

Secretaria !\lunieipal de Saúde - SEMUS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3111361102/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO Nº 
3111361102/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 136.1/2025. PREGÃO­
ELETRÔNICO SRP Nº 02/2026. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA-MA, ATRAVÉS FUNDO MUNICIPfl 
DE SAÚDE, e a Empresa: BENTES SOUSA E 
CIA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
63.424.121/0001-80. OBJETO: Contratação de 1 

empresa especializada no fornecimento de 1 

medicamentos em geral para o município de 
Santa Luzia - MA. observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 com suas 
alterações. DATA DO CONTRA TO: 17/03/2026. 
Vigência do contrato 17/03/2027. VALOR: R$ 
900.000,00 (n9vecentos mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02 PODER 
EXECUTIVO; 16 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO. Herik James Silva 
Ramos. Secretário de Saúde. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças. Santa Luzia - MA, 17/03/2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 17vlfyasnob20260317 l 80339 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3141361102/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 3141361102/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVONº 136.1/2025. PREGÃO­
ELETRÔNICO SRP Nº 02/2026. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, e a Empresa: E S G SUPER 
MEDICA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
48.958.907/0001-94. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de 
medicamentos em geral para o município de 
Santa Luzia - MA. observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 com suas 
alterações. DATA DO CONTRA TO: 17/03/2026. 
Vigência do contrato 17/03/2027. VALOR: R$ 
1.839.124,84 (um milhão, oitocentos e trinta e 
nove mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e 
quatro , centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02 PODER 
EXECUTIVO; 16 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 
10.302.0043 .2035.00003 .3 .90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO. Herik James Silva 
Ramos. Secretário de Saúde. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP..BRASIL IMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

iJ > Contratos 

PRE,EITU1'A DE ~UZll 
r l'l 1. :J 

~f 
Contrato nº 3111361102/2026 
Última atuc1/ização 30/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1977 - Fundo Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 136.1/2025 

Categoria do processo: Compras 

Data de diwlgação no PNCP: 30/04/2026 Data de assinatura: 17/03/2026 

Vigência: de 17/03/2026 a 17/03/2027 

.la Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000050/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-0Ô0005/2026 

Objeto: 

Contratação de empresa especiaUzada no fornecimento de medicamentos em geral para o município de Santa Luzia 
-MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 900.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 6.3.424.121/0001-80 Consultar sanções ~enalídades do fornecedor 

Nome/Razão social: SENTES SOUSA e CIA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 3111361102 2026 

1-ldel itens 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

30/04/2026 "09:41:04 Contrato 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
{PNCP) ê o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 
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B https://portaldeservicos.qestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 
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